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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 18.208/09
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/11/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000097-1-7
 2-Processo nº. 29.991/09
Antônio João Neto
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 07 - Jd.
Barão de Tatuí
Encerramento e abertura de Livro com 100 (cem)
folhas, para fins de registro de vacina.
Deferido
 3-Processo nº. 29.478/09
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e
Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andreia Regina Candeias Nitrini
Deferido
 4-Processo nº. 29.969/09
Bozelli Medicina S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 21 - Térreo - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Celso José Eugenio Pinto
Deferido
 5-Processo nº. 26.603/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Abertura/Encerramento do livro de registro
(informatizado) Receituário Geral referente à 2000
(duas mil) folhas.
Deferido
 6-Processo nº. 27.998/09
Wal - Mart Brasil LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Elaine Cristina Benetor
Deferido
 7-Processo nº. 29.234/09
Wal - Mart Brasil LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
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manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andreia Regina Candeias Nitrini
Deferido
 8-Processo nº. 30.643/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Denilson Cavalcanti
Deferido
 9-Processo nº. 21.439/03
Américo Shiguso Kosima
Av. Carlos Sonetti, 601 - Jd. Prestes de Barros
Cadastro
Indeferido
10-Processo nº. 21.440/03
Luiz Carlos de Oliveira Campos
R. Colômbia, 489 - Barcelona
Cadastro
Indeferido
 11-Processo nº. 5.069/04
Jorge Hotoshi
R. Américo Figueiredo, 88 - Jd. Simus
Cadastro
Indeferido
 12-Processo nº. 5.070/04
Eichiro Hotoshi
R. Antônio Marciano da Silva, 569 - Jd. Maria do
Carmo
Cadastro
Indeferido
 13-Processo nº. 5.825/04
Sandro Simabukuro
R. Escolástica Rosa de Almeida, 704 - Vl. Carvalho
Cadastro
Indeferido
 14-Processo nº. 5.826/04
Ruriko Higa Nagamine
R. Avelino Argento, 58 - Jd. Paulistano
Cadastro
Indeferido
 15-Processo nº. 5.827/04
Masaru Higa Nagamine
R. Avelino Argento, 68 - Jd. Paulistano
Cadastro
Indeferido
 16-Processo nº. 6.146/04
Aparecida Yoneco Cuba
Tv. Rod. João Santos, 124 - Vossoroca
Cadastro
Indeferido
 17-Processo nº. 11.773/07
Celso Ramos Junior
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

R. Ernestina Vieira Neves, 170 - Jd. São Marcos
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 18-Processo nº. 24.816/07
M. L. Silva Correa
Bar, café e lanchonete
R. Sta. Terezinha, 515 - Vl. São João
Licença de Funcionamento
Indeferido
 19-Processo nº. 16.004/08
Franklin Bueno Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 9 - Vl. Haro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 20-Processo nº. 23.420/08
Érika Tami Gonçalves de Oliveira
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 21-Processo nº. 28.371/08
Hospital Odontológico de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 22-Processo nº. 28.672/08
Marfilena Carbonari Fragetti

Atividade odontológica
R. Domingos Valarelli, 123 - Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 30.060/09
Drogaria São Marcos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Ernestina Vieira Neves, 170 - Jd. São Marcos
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 24-Processo nº. 30.179/09
Franklin Bueno Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Vl. Haro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

Em 27/01/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação

 EDITAL SEDU/GS Nº 004/2010
 CUSTEIO TRANSPORTE 2010

INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO
DE CUSTEIO DE TRANSPORTE /2010
PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  OU SUPERIOR
DE GRADUAÇÃO EM OUTROS MUNICÍPIOS.

A Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº
3.424/90 e Decretos nºs 11.596 de 04 de maio de
1999 e nº 11.792 de 07 de outubro de 1999, torna
públicas, as instruções para inscrição à concessão
de custeio de transporte para outros municípios
criado pela Lei supra mencionada, de acordo com
os seguintes critérios:

1. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
a) ser residente em Sorocaba há mais de dois anos;
b) estar matriculado em curso técnico de nível médio
autorizado pelos órgãos competentes;
c) estar cursando curso superior de graduação
autorizado pelos órgãos competentes;
d) inexistência na cidade de curso que esteja
frequentando ou similares;
e) instituição de ensino distante, no máximo, 130

km de Sorocaba;
f) aprovação na série anterior, se for o caso, bem
como não ser matriculado exclusivamente por
dependência no último período escolar.

2. DOS PRAZOS PARA INSCRIÇÃO
Período:  08/02/10   a  10/02/10
Horário:   9h às 11h e das 13h às 16h
Local:     Auditório da Prefeitura de Sorocaba
(andar térreo)

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
a) No ato da inscrição o candidato deverá
apresentar a ficha de inscrição preenchida
disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br;
b) a inscrição por procuração será realizada
mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato, com firma reconhecida, acompanhado
de cópias legíveis do documento de identidade do
procurador e do candidato;
c) os documentos solicitados serão colocados
dentro de um envelope a ser lacrado e assinado
pelo candidato ou procurador. A responsabilidade
pela documentação a ser entregue será
exclusivamente do candidato;
d) não serão analisadas inscrições cuja
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documentação esteja incompleta ou com cópias
ilegíveis e/ou rasuradas, sendo de inteira
responsabilidade do candidato a apresentação dos
documentos de acordo com o solicitado neste edital;
e)  a  concessão do custeio prevista neste Edital é
referente ao ano letivo de 2010;
f)  todos os alunos contemplados no ano de 2009
deverão inscrever-se e concorrerão em igualdade
de critérios com os candidatos de 2010;
g) a inscrição do candidato importará no
conhecimento prévio das presentes instruções e
na aceitação tácita das condições tais como se
acham estabelecidas no presente Edital.

4.  DA INSCRIÇÃO
O candidato e demais integrantes do grupo familiar,
isto é, todas as pessoas que contribuem ou usufruem
da mesma renda, independente de residirem ou
não no mesmo endereço deverão apresentar cópia
legível dos seguintes:
4.1  DOCUMENTOS PESSOAIS
a) Carteira de Identidade podendo ser apresentada
certidão de nascimento no caso dos menores de 18
anos;
b) CPF, bem como declaração de Imposto de Renda
completa (inclusive Declaração de Bens) exercício
2009, ano base 2008 ou declaração que é isento
dessa entrega.
4.2 COMPROVAÇÃO DE RENDA DO GRUPO
FAMILIAR  - novembro/2009, dezembro/2009 e
janeiro/2010
a) Assalariado - holerites ou carteira de trabalho
contendo a página de identificação (frente e verso),
contrato de trabalho e renda atualizada;
b) Autônomo, Trabalhador Informal ou Eventual
- declaração, modelo 1, disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br com a qualificação e
assinatura de duas testemunhas;
c) Empresário - declaração expedida por um
Contador, especificando o tipo de estabelecimento,
a atividade que exerce e a renda mensal;
d) Aposentado, Pensionista - extrato obtido pela
Internet no site:                                                                  http:/
/www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/
index.html;
e) Vive de Renda - preencher declaração modelo 2,
disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br , com
qualificação e assinatura de duas testemunhas;
f) Desempregado ou sem renda - Preencher
declaração modelo 3, disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br com dados e assinatura de
duas testemunhas. Apresentar, também, cópia da
Carteira de Trabalho contendo a página de
identificação (frente e verso), último contrato de
trabalho e folha seguinte em branco.
g) Se receber pensão alimentícia, aluguel ou outras
rendas apresentar comprovantes desses
recebimentos.
4.3  COMPROVANTES DE GASTOS COM
HABITAÇÃO -  novembro/2009, dezembro/2009
e janeiro/2010:
a) recibo de aluguel de casa ou prestação de casa
própria financiada. No caso de aluguel apresentar
o contrato vigente e o telefone do proprietário.
Se o candidato residir sozinho deverá apresentar
comprovante de endereço dos pais e os três últimos
comprovantes de rendimentos dos mesmos.
b) comprovantes de gastos com água, luz e telefone.
4.4  OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) se declarar que está isento da entrega da
declaração de Imposto de Renda deverá ser
apresentado cópia do(s) documento(s) do(s)
veículo(s) que o grupo familiar possuir;
b) cópia da capa do carnê de IPTU atualizado onde
conste a propriedade do imóvel, endereço e o valor
venal, isso no caso de ser proprietário de bens ou
no caso de casa cedida.
c) comprovante de matrícula em 2010 e aprovação
na série anterior, quando for o caso.
d) para comprovar residência neste Município há
mais de dois anos (anterior a 2008), apresentar
recibo de água, luz, telefone ou documento
expedido por órgãos oficiais das esferas Municipal,
Estadual ou Federal, ou ainda correspondência de
instituição bancária daquele período. Na

inexistência desses documentos poderá ser
apresentada declaração assinada pelo interessado
ou responsável com assinatura de dois vizinhos
conforme modelo 4 disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br
e) Grade curricular com a carga horária.
f) Gastos com transporte - Declaração com valor
médio a ser gasto conforme modelo 5 disponível
no site www.sorocaba.sp.gov.br
g) outras despesas apresentadas na ficha de inscrição
deverão ser devidamente comprovadas através de
documentos.

5.  DA RESPONSABILIDADE
O candidato ou responsável legal responde pela
veracidade e autenticidade das informações prestadas
e está ciente que a incorreção na mesma implicará
no indeferimento da inscrição e, ainda, que se for
verificada, em qualquer tempo, falsificação de
assinatura ou de fotocópia será considerada como
não satisfeita a exigência documental e o fato será
levado ao conhecimento da autoridade competente
para instauração do processo criminal e civil, se for
o caso.

6.  DA COMISSÃO ESPECIAL
A seleção será procedida por Comissão nomeada
por ato do Sr. Prefeito de Sorocaba e será constituída
por 02 (dois) Assistentes Sociais indicados pela
Secretaria da Cidadania, 02 (dois) membros indicados
pela Secretaria da Educação e 01 (um) Vereador
indicado pela Câmara Municipal de Sorocaba.

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
7.1 - Para elaboração da lista dos contemplados a
Comissão atenderá os seguintes critérios:
a) carência de recurso sócio-econômico, conforme
critérios sociais utilizados pela Secretaria da
Cidadania;
b) matrícula efetiva em instituição no Município
para onde solicita transporte, e comprovante de
aprovação na série anterior, quando for o caso;
c) comprovação de residência no Município de
Sorocaba há mais de dois anos;
d) atendimento de um aluno por família;
e) o curso ser de inegável interesse para a comunidade
Sorocabana.
7.2 - Serão selecionados suplentes para o caso de
desistência.

8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  E DOS
PEDIDOS DE REVISÃO
a)  PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos alunos
pré-contemplados será tornada pública na no site
www.sorocaba.sp.gov.br no dia 10/03/10.
b) RECURSO - O inscrito que se sentir prejudicado
poderá nos dias 11/03/2010 e 12/03/2010 recorrer
na Secretaria da Educação - 1º andar - das 9h às 11h
e das 13h às 16h, juntando provas de suas alegações,
que serão analisadas pela Comissão.
c)  LISTAGEM FINAL - No dia 18/03/10 será
tornada pública a listagem de contemplados e
suplentes, se houver, no site: www.sorocaba.sp.gov.br.

9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS PELOS CONTEMPLADOS
a)   ATÉ 23 DE MARÇO DE 2010 - O aluno
contemplado, para usufruir o benefício, deverá
apresentar na Secretaria da Educação:
==> declaração da instituição escolar onde está
matriculado, constando os dias da semana e horários
que irá freqüentar o curso;
==> o calendário escolar;
==> comprovante da frequência às aulas ministradas
em fevereiro/2010 (mínimo 75%) ;
==> dados da conta bancária em nome do
contemplado: nome e nº do banco, nº da agência e
da conta (poupança ou corrente) para depósito do
reembolso.
b)   ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de
abril), apresentar comprovante constando o
percentual de frequência às aulas ministradas
(mínima de setenta e cinco por cento) emitida pela
instituição de ensino, carimbada e assinada.  A falta
de apresentação da frequência no prazo determinado

poderá acarretar o cancelamento do custeio.
c)  ATÉ O DIA 20 DE AGOSTO DE 2010 -  no caso
de curso semestral, deverá ser apresentada nova
declaração dos dias da semana e horários que irá
frequentar e o calendário escolar.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a) O número de alunos contemplados com o custeio
transporte dependerá da dotação constante no
orçamento vigente.
b) Os alunos contemplados serão reembolsados no
mês seguinte à frequência, mediante apresentação
da documentação estipulada nos itens anteriores.
c) O reembolso previsto neste Edital cobrirá tão
somente as viagens para os dias de aula constantes
do calendário escolar da instituição de ensino,
incluídos aqueles para prova e exames.
d) O benefício será equivalente ao preço da menor
tarifa cobrada pela empresa prestadora do serviço
de transporte coletivo.

e) Os alunos contemplados que deixarem de
cumprir os prazos e requisitos estabelecidos neste
Edital, terão seu custeio cancelado.
f) O candidato que alterar seu domicílio para outro
município, deverá comunicar o fato imediatamente
à Secretaria da Educação para cancelamento do
seu Custeio.
g) Se houver comprovação de irregularidade nas
informações, fraude, falsificação, omissão,
contradição de informações, adulteração de
documentos ou infração de qualquer item do
presente Edital, ainda que verificada
posteriormente, a Comissão suspenderá o benefício
concedido e adotará as medidas judiciais cabíveis.
h) Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária
da Educação.

 Sorocaba, 28 de janeiro de 2010

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 02
de 28 de  Janeiro de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de
2008 e  a vista do que consta no processo nº 17.789/
2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da
Escola de Educação Infantil "Colégio Passo a
Passo",   localizado à Rua:  Júlio Ribeiro nº 768  -
Bairro  Vila Santana-  Sorocaba-SP,  mantida por
Maria Elena de Oliveira Luz Lourenço- ME CNPJ
07.526.442/0001-15, com as turmas de Berçário,
Mini-Maternal,  Maternal, 1ª etapa e 2ª etapa.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir
e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo

cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS  Nº 03/2010,
de 28 de janeiro de 2010.

Estabelece as diretrizes para elaboração do
Calendário Escolar do ano letivo de 2010 para a
Educação Básica.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições,

Resolve:
Artigo 1º - As escolas municipais deverão organizar
o calendário do ano letivo de 2010 garantindo no
ensino fundamental e ensino médio o mínimo de
200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e a
carga horária anual mínima de 800 (oitocentas)
horas, respeitada a correspondência quando for
adotada a organização semestral, levando-se em
consideração a legislação específica de cada curso.
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Parágrafo único: Considera-se como de efetivo
trabalho escolar os dias em que forem desenvolvidas
atividades regulares de aula ou outras atividades
didático-pedagógicas com o controle de frequência
dos alunos e sob a orientação dos professores.
Artigo 2º - Todas as unidades escolares de educação
infantil e ensino fundamental e/ou médio deverão
elaborar seus calendários com a participação dos
docentes, pessoal técnico administrativo e de
suporte pedagógico.
Parágrafo único - Os calendários escolares deverão
ser aprovados pelos Supervisores de Ensino e
encaminhados às Diretorias de Áreas de Gestão da
SEDU para homologação.
Artigo 3º - Na elaboração do calendário escolar
para o ano letivo de 2010, a escola deverá observar:
I- início do ano letivo em 8 de fevereiro de 2010;
II- reuniões pedagógico-administrativas, de
planejamento e replanejamento;
III- reuniões de Conselho de Escola e dos Conselhos
de Classe e Série/Ano/Termo para as escolas que
atendem o ensino fundamental e ensino médio;
IV- reuniões de Avaliação de Ensino-
Aprendizagem, acompanhadas pela Equipe
Pedagógica da Secretaria da Educação;
V- reuniões da APM;
VI- reuniões de pais;
VII- férias docentes de 30 dias,  no mês de janeiro;
VIII- recesso escolar de 15 dias;
VIII-     término do ano letivo em 23 de dezembro de 2010.
Artigo 4º - Com exceção das datas já fixadas em
lei, somente poderá haver suspensão de aulas por
determinações do Prefeito Municipal.
Artigo 5º - O curso de Habilitação Profissional de
Técnico em Patologia Clínica - terá seu calendário
elaborado para ano de 2010 de acordo com sua
especificidade.
Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário, em especial a Resolução SEDU/GS
nº. 36/2008.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO  SEDU/GS Nº 01,
DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

Sr(a) Diretor(a):
Tendo em vista a publicação da Resolução SEDU/
GS no. 03/2010 publicada em 29/01/2010 e a
necessidade da elaboração do calendário para o
ano letivo de 2010, as Diretorias de Área Gestão
Educacional e de Área de Gestão Pedagógica
orientam as unidades escolares para as seguintes
providências:
I - Todas as unidades escolares:
1.  início do ano letivo: dia 08/02/2010;
2.  término do ano letivo: dia  23/12/2010;
3. 1º Bimestre - 08/02 a 30/04;
2º Bimestre - 03/05 a 07/07;
3º Bimestre - 28/07 a 30/09;
4º Bimestre - 01/10 a 23/12;
4. reuniões de planejamento e replanejamento,
em número de (quatro), dias 04 e 05/02/2010 e 26
e 27/07/2010;
5. reuniões de equipe escolar, em número de 02
(duas), dias 03/02/2010 e 08/07/2010, sendo esta
última com suspensão de aulas;
6.  férias dos docentes: 30 dias (04/01 a 02/02/2010);
7. deverão ser considerados recesso escolar docente:
de 12/07/2010 a 25/07/2010 e de 24/12/2010 a 31/
12/1009; * CEI integral - observar ítem II.
8. formação continuada (art. 67 e 87 da LDB) -
Fórum Educa em Ação -, dia 24/06/2010, com
suspensão de aulas;
9. reuniões da Associação de Pais e Mestres,
conforme estabelecido em seu Estatuto, sem
suspensão de aulas;
10.  reuniões de pais, no mínimo  01(uma) por
bimestre, sem suspensão de aulas.
II - Unidades que mantêm a educação infantil:
1.  reuniões de avaliação de ensino-aprendizagem,

coordenadas pela equipe gestora da Unidade Escolar
(Diretor e Orientador Pedagógico) e acompanhadas
pela equipe pedagógica da SEDU, em número de 04
(quatro), sendo uma por bimestre, com suspensão
de aulas, destinando-se a última reunião para a
Avaliação Institucional.
2.  na educação infantil integral, o recesso de julho
deverá ser compatibilizado, para que não haja
prejuízo no atendimento aos alunos.
III - Unidades que mantêm o ensino fundamental e
ensino médio:
1. reuniões de Conselho de Escola, pelo menos uma
por bimestre, sem suspensão de aulas (cópia da ata de
eleição do Conselho de Escola deverá ser encaminhada
às Diretorias de Área de Gestão Educacional e de Área
de Gestão Pedagógica até 05/03/2010);
2. reuniões de Conselho de Classe e Série/Ano/
Termo, nos dias 30/04/2010 (dia letivo), 02/07/
2010 (dia letivo), 30/09/2010 (dia letivo) e
Conselho Final dia 13/12/2010 (dia letivo);
3. comemorações cívicas obrigatórias: 15/08/2010
(dia letivo) e 07/09/2010 (dia letivo);
4. reuniões de avaliação de ensino-aprendizagem,
coordenadas pela equipe gestora da Unidade Escolar
(Diretor, Vice-Diretor e Orientador Pedagógico) e
acompanhadas pela equipe pedagógica da SEDU,
em número de 04 (quatro), sendo uma por bimestre,
sem suspensão de aulas, destinando-se a última
reunião à Avaliação Institucional.
IV - As unidades que mantêm o ensino fundamental
em conjunto com a educação infantil deverão
elaborar o calendário de forma a harmonizar seu
funcionamento.
V - O Calendário Escolar de 2010 deverá ser entregue,
em três vias ao Supervisor de Ensino até 05/03/
2010, que o remeterá às Diretorias de Área de Gestão
Educacional e de Área de Gestão Pedagógica para a
devida homologação.  As unidades que atendem o
ensino fundamental e ensino médio deverão ter o
calendário aprovado pelo Conselho de Escola.
VI - Na ocorrência de suspensão de aulas ou outras
formas de descaracterização de efetivo trabalho
escolar, o plano de reposição do dia letivo escolar
deverá ser encaminhado à Diretoria de Área de
Gestão Educacional e de Área de Gestão Pedagógica,
em três vias para homologação, devidamente vistado
pelo Supervisor de Ensino, recomendando que a
reposição ocorra, no máximo, até o mês seguinte.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

Sílvia de Araújo Donnini
Diretora de Área de Gestão Pedagógica

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 02
DE 28 DE JANEIRO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 02/02/2010
Local:  Auditório - andar térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do
classificado de número 182;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
a partir  do classificado de número 461 e esgotada a
listagem, retorna ao 1º classificado;

Professor de Educação Básica II

- Disciplinas:

Física, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Física, candidatos
aprovados em Concurso Público - Edital nº 05/2007,
a partir do 4º classificado (volta da listagem); 2º
lugar: atribuição nos termos da deliberação CEE-SP
nº 53/2005 - classificados na Disciplina Ciências
Físicas e Biológicas no Concurso Público - Edital nº
05/2007: a) os portadores de diploma de
Licenciatura em Ciências com habilitação em Física;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Exatas com habilitação em Física, o melhor
classificado presente; 3º Lugar autorizados nos
termos da deliberação CEE-SP nº 53/2005:
classificados na Disciplina Matemática, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
que sejam portadores de Licenciatura em
Matemática,   o melhor classificado presente.

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º
Lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da deliberação CEE -SP nº 53/2005- a)
os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Sociais, apenas para o ensino fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Estudos Sociais com habilitação em História ou em
Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino
fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160
horas de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental;

História, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina História, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do 01 classificado (volta da listagem); 2º
Lugar o melhor classificado presente aprovado no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados
a lecionar nos termos da deliberação CEE-SP nº 53/
2005- a) os portadores de diploma de licenciatura
em Filosofia; b) os portadores de diploma de
Licenciatura em Ciências Sociais, apenas para o
ensino fundamental; c) os portadores de diploma
de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação
em Geografia ou em Educação Moral, apenas para
o ensino fundamental; d) os portadores de diploma
em Geografia com no mínimo 160 horas em
História, apenas para o ensino fundamental;

Matemática, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Matemática, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do 51 classificado; 2º Lugar: esgotada a
listagem, retorna ao 1º classificado (volta da
listagem); 3º Lugar:  atribuição nos termos da
deliberação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na
Disciplina de Ciências, no Concurso Público - Edital
nº 05/2007, o melhor classificado presente : a)
portadores de diploma de Licenciatura em Ciências,

com habilitação em Matemática; b)  portadores
de diploma de Licenciatura em Ciências Exatas,
com habilitação em Matemática;

Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Química, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem);
2º Lugar: atribuição nos termos da deliberação CEE-
SP nº 53/2005 - classificados na Disciplina
Ciências, aprovado no Concurso Público - Edital
nº 05/2007, o melhor classificado presente a)
portadores de diploma de Licenciatura em Ciências,
com habilitação em Química; b) portadores de
diploma de Licenciatura em Ciências Exatas, com
habilitação em Química; 3º Lugar: autorizados a
lecionar nos termos da deliberação CEE-SP nº 53/
2005: a) os portadores de diploma de Licenciatura
em Física; b) os portadores de diploma de
Licenciatura em Ciências Exatas, com habilitação
em Física ou Matemática, o melhor candidato
presente, aprovado no  Concurso Público - Edital
nº 05/2007.

Sociologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Sociologia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem);
2º Lugar: o melhor classificado presente aprovado
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
autorizados a lecionar nos termos da deliberação
CEE-SP nº 53/2005 a) Portador de Diploma de
Licenciatura em Filosofia, b) Portador de Diploma
de Licenciatura em História, com 160 horas de
Sociologia.

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
deliberação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos
deverão apresentar  original do diploma ou certidão
de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com  firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.

 Sorocaba, 28 de Janeiro de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEJUV Secretaria da Juventude

EDITAL CMDCA no 001/2010
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais, vem a publico informar que:
Artigo 1º - Ficam convocadas conforme o Artigo 49? da
Lei Nº 8.627, de 4 de dezembro de 2008, as Organizações
não Governamentais, com o Registro atualizado no
CMDCA de Sorocaba, a indicar obrigatoriamente, um
(1) representante para votar pela Organização, na Eleição
do Conselho Tutelar de Sorocaba.
Artigo 2º - As Organizações não Governamentais terão,
conforme Artigo 51º - Inciso II, da Lei Nº 8.627, de 4 de
dezembro de 2008, quinze (15) dias a contar da data da
publicação deste Edital, para cumprir o Artigo 1º deste
Edital.
Artigo 3º - A indicação referida no Artigo 1º deverá ser

feita através de ofício em papel timbrado da
Organização, devidamente assinado pelo seu Presidente,
mencionando o nome e numero de RG do indicado.
Artigo 4º - Conforme Artigo 49º, parágrafo 2º da Lei Nº
8.627, de 4 de dezembro de 2008, a Organização que
não se fizer representar por votante na eleição para o
Conselho Tutelar de Sorocaba, terá seu cadastro junto
ao CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente suspenso, sendo comunicado
o fato ao Ministério Público.
Artigo 3º - Este Edital passará a vigorar na data de sua
publicação.
Sorocaba, 28 janeiro de 2010.

PAULO ROBERTO MORTARI
Presidente
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 421/2007 -  Concorrência nº
027/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/01/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/
01/2010 até 16/01/2011, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Locação e Operação de Equipamentos
Pesados Para Terraplanagem e Vias Não
Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura Sorocaba.
Contratada: A Fernandez Engenharia e
Construções Ltda.
Valor: R$ 5.059.166,50 (Cinco Milhões,
Cinquenta e Nove Mil, Cento e Sessenta e Seis
Reais e Cinquenta Centavos).
 Sorocaba, 15 de Janeiro de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ACESSO EXPRESS SERVIÇOS DE
LOGÍSTICA EM TRANSPORTES LTDA.
Processo CPL nº 2831/2008 - Convite nº. 105/
2008.
Objeto: Prestação de serviços comuns de atividades
auxiliares de mensageiro.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/10/2008,
aditado no valor de R$ 11.700,00 (onze mil,
setecentos reais), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 10 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 177/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 177/2009 - CPL nº 3286/2009,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES - LOTES 1 e 2.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 196/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 196/2009 - CPL nº 3592/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE REAGENTES
PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE
ANÁLISES CLÍNICAS "DR. DJAIR ÍSCARO".
Sorocaba, 21 de Janeiro de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 220/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 220/2009 - CPL nº 4049/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE ENFERMAGEM PARA VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA. Sorocaba, 28 de Janeiro de
2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  234/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,

nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 234/2009 - CPL nº 4413/2009,
destinado a Serviço de Locação de Eq.Sonorização
para Cultura. Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  215/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 215/2009 - CPL nº 4007/2009,
destinado a Fornecimento de Link de Internet para
as Unidades Escolares. Sorocaba, 25 de janeiro de
2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 152/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 152/2009 - CPL nº 2724/2009,
destinado a Fornecimento de material de
enfermagem para Corpo de Bombeiros. Sorocaba,
26 de janeiro de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 201/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 201/2009 - CPL nº 3684/2009,
destinado a Aquisição de Equipamentos de
Informática para SEGOV. Sorocaba, 27 de janeiro
de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ACESSO EXPRESS SERVIÇOS DE
LOGÍSTICA EM TRANSPORTES LTDA.
Processo CPL nº 2831/2008 - Convite nº. 177/
2008.
Objeto: Prestação de serviços comuns de atividades
auxiliares de mensageiro.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/10/2008,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 08/10/
2009 até 07/11/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 10 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ACESSO EXPRESS SERVIÇOS DE
LOGÍSTICA EM TRANSPORTES LTDA.
Processo CPL nº 2831/2008 - Convite nº. 177/
2008.
Objeto: Prestação de serviços comuns de atividades
auxiliares de mensageiro.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/10/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 08/11/
2009 até 07/11/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 40.776,00 (quarenta mil, setecentos e
setenta e seis reais).
Sorocaba, 10 de Janeiro de 2.010.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3208/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 2763/2009; OBJETO:
Prestação de Serviços de Tratamento Domiciliar
na Forma de "Home Care" com Fornecimento de
Medicamentos e Outros, para Atendimento Judicial.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 "caput"
da mesma lei. CONTRATADA: LARMED
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA ME. Valor:
R$ 43.872,20 (Quarenta e Três Mil, Oitocentos e
Setenta e Dois Reais, Vinte Centavos). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 4411/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 3789/2009; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Colchões para
Atendimento às Famílias Desabrigadas e/ou
Atingidas por Inundação. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração, nos termos do artigo 26 "caput" da
mesma lei. CONTRATADA: CÍCERO
SOMAVILLA - ME. Valor: R$ 9.200,00 (Nove Mil,
Duzentos Reais). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3797/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 190/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
P/ CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA CRECHE E
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA VILA
HELENA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FABIO USUDA
VALOR: R$ 56.438,72 (Cinquenta e Seis Mil,

Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Setenta e
Dois Centavos).
DOTAÇÃO:
 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1.566.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3936/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 201/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS
COMPLEMENTARES  PARA CONSTRUÇÃO
DE ESCOLA MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FABIO USUDA
VALOR: R$ 62.164,97 (Sessenta e Dois Mil,
Cento e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Sete
Centavos).
DOTAÇÃO:
 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1.563.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1976/2009.

MODALIDADE: Concorrência nº. 18/2009.
OBJETO: DESTINADO Á CONSTRUÇÃO DE 04
(QUATRO) PRÉDIOS PARA A OFICINA DO SABER.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JOYCE PEREIRA COSMO DE
MELO
VALOR TOTAL: R$ 39.740,76 (Trinta e Nove
Mil, Setecentos e Quarenta Reais, Setenta e Seis
Centavos).

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações e Compras

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 022/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Idade, a Sra. TERESA ELIAS GATO , do cargo
de Servente  ,  lotada no Setor de Materiais e
Logística , a partir de 01 de Fevereiro de 2010.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 023/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. SEBASTIÃO
PORFÍRIO DE SOUZA  , do cargo de Vigia  ,  lotado
no Setor de Materiais e Logística , a partir de 01 de
Fevereiro de 2010.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 024/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição , a Sra.
LEONARDA PINHEIRO DE SOUZA  , do cargo
de Oficial  de Administração I ,  lotada no
Departamento de Drenagem , a partir de 01 de
Fevereiro de 2010.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 026/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos
assentamentos  de  EVA GONÇALVES JESUS E
SOUZA,  Ajudante Geral ,   do Setor de Materiais
e Logística , o seu nome de casada EVA
GONÇALVES ANDRADE.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 029/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos
assentamentos  de  Ledevar dos Santos Luiz ,
Auxiliar de Administração ,   lotado no Setor de
Controle e Receitas , o seu nome de casado
LEDEVAR DOS SANTOS SALES LUIZ.
Sorocaba, 27 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 030/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Ledevar dos
Santos Sales Luiz do cargo de Auxiliar de
Administração,  a partir de 28 de Janeiro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 28 de Janeiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 31/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
JOCELI APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005.
Sorocaba, 28 de janeiro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°32/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia VANDERLEI  DO CARMO SILVA,
para exercer no SETOR DE MANUTENÇÃO E
COLETA,  em caráter efetivo,  o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 28 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA  NOME  CARGO
31/2010  JOCELI APARECIDA  DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
32/2010 VANDERLEI DO CARMO SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)

Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 29 de Janeiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 082/2009 - Processo Administrativo nº. 6.441/2009, destinado à aquisição de bica
graduada composta.
Sorocaba, 26 de janeiro de 2010.
Pablo Fernando Ribeiro - Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 085/2009 - Processo Administrativo nº. 6.098/2009, destinado à aquisição de
motor elétrico de indução.
Sorocaba, 26 de janeiro de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 087/2009 - Processo Administrativo nº. 7.040/2009, destinado à aquisição de tubo
de pvc defofo.
Sorocaba, 26 de janeiro de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

Resolução nº 003/2010

Geraldo de Moura Caiuby,  Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais e,
Considerando a Lei nº 8346/2007 que estabelece
regras para a promoção do Sistema de Evolução
Funcional;
Considerando o disposto no art. 6º,§ 1º, Decreto nº
16.383/08 que regulamenta os procedimentos e
parâmetros para o processo de Evolução Funcional
que consiste na Promoção  e/ou  Progressão prevista
nas Leis nº 3801/91, nº  8346/07 e nº 4599/94,
com redação dada pela Lei nº 8119/07;
Considerando a necessidade de regulamentação para
os procedimentos relativos ao ano de competência
de 2009.

Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar
no período de 01 de fevereiro/2010 a 02 de março/
2010 os certificados de cursos para fins de
capacitação relativa ao exercício de 2009.
Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela "A",
do anexo da Lei  nº 8346/07 independente da data
de sua conclusão, e os da Tabela "B"  do mesmo
anexo, desde que realizados nos últimos 2 (dois)
anos de sua apresentação para fins de pontuação,
sendo portanto o período da realização dos cursos
de 03 de dezembro de 2007 a 30 de dezembro de
2009.
§ 1º - É de responsabilidade do servidor o
preenchimento do formulário que estará disponível
nos Departamentos/Setores do SAAE e no Setor de
Recursos Humanos.
§ 2º - O servidor entregará em seu Departamento/
Setor o formulário preenchido juntamente com os
certificados dos cursos.
§ 3º - Somente serão considerados os certificados
com timbre, carimbo, carga horária e período de
realização.
§ 4º - Os certificados e demais documentos
necessários à comprovação da realização dos cursos

deverão ser apresentados com cópia reprográfica
autenticada ou acompanhados do original.
§ 5º - Serão aceitas declarações de cursos da Tabelas
"A" do anexo da Lei 8346/2007, desde que
acompanhados de histórico escolar contendo a
data em que foi realizada a colação de grau.
§6º- Para fins de pontuação a título de Latu Sensu,
deverá conter tal especificação de modo expresso
no certificado ou acompanhado do histórico escolar
com título de monografia.
§ 7º- Não serão aceitos documentos
extemporâneos ou substituição após o período
estabelecido para a entrega dos mesmos.
Art. 3º - Para que os diplomas ou certificados
apresentados sejam pontuados, deverá estar
comprovada a compatibilidade entre o cargo e a
natureza do curso.
Art. 4º - Todos os formulários com os respectivos
documentos serão analisados pela Comissão de
Evolução Funcional, criada  conforme art. 2º, do
Decreto nº 16.383/08.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
DIRETOR GERAL

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. JUVERSINO
PORFÍRIO DE SOUZA , Operador de Reservatório
- OP 06 - referência 07 ,  tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte  a partir de Abril/2006  e o Adicional
de Tempo de Serviço de 23% (vinte e três por
cento) adquirido em Abril/2009 , tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
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Autarquia Municipal.
Sorocaba, 25 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. ROMÁRIO PROENÇA
NOGUEIRA , Vigia  - OP 05 - referência 07 ,  tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Junho/2006  e o Adicional de Tempo de Serviço de
22% (vinte e dois por cento) adquirido em Junho/
2009 , tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 25 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. CÍCERO
DAMÁSIO DA SILVA , Motorista Especializado
de Veículos Pesados - OP 11 - referência 07, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Fevereiro/2001 e o Adicional de Tempo de Serviço
de 28% (vinte e oito por cento) adquirido em
Fevereiro/2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 21 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo

com o  artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. ERNESTO
MASCARENHAS  , Motorista Especializado - OP
11 - referência 05, tem direito ao benefício  de
Adicional de Tempo de Serviço de 16% (dezesseis
por cento) adquirido em Setembro/2009, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 25 de  Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que a Sra. EVA GONÇALVES
ANDRADE  ,  Ajudante de Serviços  - OP 05 -
referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-
Parte  a partir de Julho/2007 e o Adicional de Tempo
de Serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquirido
em Julho/2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ FRANCISCO
DOS SANTOS , Oficial Encanador de Instalação de
Rede - OP 10 - referência 09, tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte  a partir de Janeiro/2000
e o Adicional de Tempo de Serviço de 30% (trinta
por cento) adquirido em Agosto/2009 tudo
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 21 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL SES/GS Nº 001 DE 28 DE
JANEIRO  DE 2.010

HORAS SUPLEMENTARES - CARGO
MÉDICO

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga
as horas suplementares para área de clínica médica,
pediatria e ginecologia  abaixo discriminadas para
atribuição aos ocupantes do cargo de médico da
rede municipal de saúde  e determina:

1)Os interessados em suplementar a  jornada de
trabalho, deverão se inscrever junto a coordenação
de sua unidade , conforme Resolução Conjunta
SES/SERH nº 01/2010 , até o dia 05 de fevereiro
de 2010.

2)A atribuição ocorrerá :
DIA:  11/02/2010
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA
Av.  Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.140, andar
térreo no Salão de Vidro.
HORÁRIO: Médico Clínico - 08:30 hs
Pediatra - 09:30hs
Ginecologista - 10:30 hs

3)A lista de classificação dos inscritos será emitida
obedecendo-se os critérios estabelecidos no Decreto
18025/2010, divulgada no dia e  local da atribuição

4)A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda
dos direitos decorrentes de sua classificação, ou seja
a não escolha das vagas previstas neste edital.

5)Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser
representado por procurador , mediante entrega do
respectivo instrumento de procuração,
acompanhado de cópias reprográficas dos
documentos de identidade do procurador e do

candidato,  que ficarão retidas.

6) Fica estabelecido como pré-requisito, com
apresentação do documento comprobatório no ato
da atribuição:
 a) Pediatra: especialização ou residência em

MILTON RIBEIRO PALMA
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Pediatria.
 b) Ginecologia : especialização ou residência em
Ginecologia.

7) Quadro Demonstrativo do número de horas
semanais disponíveis por Unidade Básica de Saúde:

RESOLUÇÃO  SES  Nº 002 /2010

Dispõe sobre vagas para suplementação de jornada nos termos do art. 5º do Decreto 18025/2009
MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando  a
necessidade do preenchimento de vagas de médicos na rede básica através da suplementação de jornada,
nos termos do artigo 5º do Decreto 18025/2009, RESOLVE:
ART. 1º -  Ficam definidas 1.400 horas  para atribuição através de suplementação de jornada aos
ocupantes de cargos de médico.
ART 2º -   A  grade de distribuição das horas, por área médica e unidade de saúde serão divulgadas através
de editais  para suplementação, disponibilizando-as à rede.
ART. 3º -   Havendo saldo de horas, após atribuição à rede, poderá ser objeto de preenchimento por
processo seletivo.
ART. 4º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, tendo validade  até que esgote
a quantidade definida no art. 1º .

MILTON RIBEIRO PALMA
SECRETÁRIO DA SAÚDE

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS

DECRETO Nº 18.028 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária Interina dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.052 DE 21, DE JANEIRO DE 2.010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.053 DE 21 DE JANEIRO DE 2.010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 3.023.337,33
(Três milhões vinte três mil trezentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Janeiro de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

  DECRETO Nº 18.054 DE 22 DE JANEIRO DE 2.010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

 DECRETA:
  Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.400.000
(Dez milhões e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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 Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.800/2010)
DECRETO  Nº  18.056,

DE  26  DE  JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Municipio e,
CONSIDERANDO o Plano de Arborização Urbana,
desenvolvido pela Secretaria do Meio Ambiente, o
qual prevê o plantio de 100.000 mudas, até o ano
de 2012;
CONSIDERANDO a existência, no Município, de
entidades aptas à captação de recursos, junto à
iniciativa privada, para obtenção de mudas e
respectivo plantio, em áreas públicas do Município,
pré-estabelecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção
das mudas plantadas, por um período mínimo de 02
(dois) anos;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevêem que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso serão analisados pelas Secretarias
afins;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso da área pública
denominada "Parque Municipal Maestro Nilson
Lombardi" situada entre a Rua Estado de Israel e
Elisa Maluf no Jardim Ipiranga, pela Organização
Ambientalista Amainan Brasil, conforme consta
do Processo Administrativo nº 1.800/2010.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel
público exclusivamente para, dentro das
especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de até 3.000 mudas de
espécies nativas de Mata Atlântica e outras de
especial interesse urbano, paisagístico e educativo,
visando ao atendimento ao Programa Municipal de
Arborização Urbana, vedada a utilização da área
permitida para a prática de atividades comerciais.
Art 3º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará, além de
cumprir as disposições ali estabelecidas, a permitir
o acesso do público nas áreas que não ofereçam
risco, assim como de agentes da municipalidade.
Art 4º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO: O presente Decreto
sob nº 17.859, de 20 de Outubro de 2009, foi
afixada no átrio desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba / Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos
termos do Art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.582/2009)
DECRETO Nº 18.057,

DE 26 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à ampliação do CEI nº
27 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à ampliação do CEI nº 27, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.582/
2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sociedade de
Imóveis e Construções Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz, nºs 436,
440 e 444 - Lote 07 - Quadra 36 - Vila Barão -
Sorocaba - São Paulo.
Área de Terreno: 720,00 m².
Área Construída (nº 436): 132,39 m².
Área Construída (nº 440): 93,85 m².
Área Construída (nº 444): 100,91 m².
"O terreno com frente para a Avenida Percito de
Souza Queiroz, lado par dessa artéria, denominado
Lote nº 07 da Quadra 36, do loteamento Vila Barão,
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medindo 24,00 metros; no lado direito de quem da
avenida olha para o imóvel mede 30,00 metros,
confrontando com o Lote nº 06; no lado esquerdo
mede 30,00 metros, confrontando como Lote nº
08, e, no fundo mede 24,00 metros, confrontando
com os lotes nºs 24 e 25, encerrando a área de
720,00 metros quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.584/2009)
DECRETO Nº 18.058,

DE 26 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à ampliação do CEI nº
27 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à ampliação do CEI nº 27, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.584/
2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Ângela Maria
Correa da Silva e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz, nº 464 -
Lote 08A - Quadra 36 - Vila Barão - Sorocaba - São
Paulo.
Área de Terreno: 225,00 m².
Área Construída: 118,64 m².
"O terreno designado por lote nº 08-A, da planta
de desmembramento efetuado no lote nº 08, da
quadra "36", da Vila Barão, com frente para Avenida
Percito de Souza Queiroz, medindo 10,00 metros;
no lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 29,50 metros, confrontando com o lote nº
08-B; da mesma planta de desmembramento, de
propriedade de Ângela Maria Correa da Silva; do
lado esquerdo mede 28,00 metros, confrontando
com a propriedade lote nº 09, e nos fundos onde
mede 5,00 metros, confrontando com o lote nº
26; fechando o perímetro, perfazendo a área de
225,00 metros quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no

Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.176/2008)
DECRETO Nº 18.059,

DE 26 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à ampliação da Escola
Municipal "Maria de Lourdes Ayres de Moraes" e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à ampliação da Escola
Municipal "Maria de Lourdes Ayres de Moraes", os
imóveis abaixo descritos e caracterizados, conforme
consta do Processo Administrativo nº 21.176/2008,
a saber:
Área I - Lote 22
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Fábio Harder
e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Olinda Aires Paulete, Lote nº 22,
Quadra "B", Jardim Santa  Marina, Fase 2, Bairro
do Itavuvu, Sorocaba.
Matrícula: 137.240
Área a desapropriar: 126,00 m²
Área construída: 106,68 m²
"O terreno designado por lote nº 22, da quadra "B",
do loteamento denominado "Jardim Santa Marina
-  Fase 2", situado no Bairro do Itavuvu, com frente
para a Avenida Olinda Aires Paulete, para a qual
mede 6,00 metros, do lado direito, de quem da
avenida olha para o imóvel, mede 21,00 metros,
confrontando com o lote nº 21, do lado esquerdo,
seguindo a mesma orientação, mede 21,00 metros,
confrontando com o lote nº 23, e nos fundos, mede
6,00 metros, confrontando com a propriedade de
Guarda Empreendimentos e Participações Ltda,
encerrando a área de 126,00 metros quadrados."
Área II - Lote 23
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Fábio Harder
e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Olinda Aires Paulete, Lote nº 23,
Quadra "B", Jardim Santa Marina, Fase 2, Bairro do
Itavuvu, Sorocaba.
Matrícula: 137.241
Área a desapropriar: 126,00 m²
Área construída: 41,68 m²
"O terreno designado por lote nº 23, da quadra "B",
do loteamento denominado "Jardim Santa Marina
-  Fase 2", situado no Bairro do Itavuvu, com frente

para a Avenida Olinda Aires Paulete, para a qual
mede 6,00 metros, do lado direito, de quem da
avenida olha para o imóvel, mede 21,00 metros,
confrontando com o lote nº 22, do lado esquerdo,
seguindo a mesma orientação, mede 21,00 metros,
confrontando com o lote nº 24, e nos fundos, mede
6,00 metros, confrontando com a
propriedade de Guarda Empreendimentos e
Participações Ltda, encerrando a área de 126,00
metros quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os laudos de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto nº 17.023, de
21 de julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.114/2002)
DECRETO Nº 18.060,

DE 26 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 18.114/2002,
a saber:
Proprietário: Ataliba Mustafá e outros e/ou
sucessores.
Local: Av. Victor Andrew - Área 4 - Bairro do Ronda
ou Boa Vista - Sorocaba/SP.
Área a desapropriar terreno: 8.038,840 m²
"Esta descrição tem início no canto direito de quem
da Avenida Victor Andrew olha para o imóvel; daí
segue em reta 20,09 m, com rumo 56º22'33'' SW,
confrontando com a referida Avenida; deflete à
direita e segue em reta 381,05 m, confrontando
com Área Remanescente; deflete à direita e segue
pela sinuosidade do Córrego Taquaraguaí 25,25 m,
confrontando com a propriedade de Paulo Adolpho
de Carvalho Borges; deflete à direira e segue em
reta 394,41 m, confrontando com a Área
Remanescente; atingindo o ponto de origem desta
descrição, perfazendo uma área de 8.038,840 m²."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura

e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.495/1998)
DECRETO  Nº  18.061,

DE  26  DE  JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
Salvador Duca, conforme consta do Processo
Administrativo nº 11.495/1998, a saber:
"Terreno caracterizado por Lote nº 19 da quadra
K, do loteamento Parque Três Meninos, nesta
cidade, pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, contendo a área de 268,00 m² (duzentos
e sessenta e oito metros quadrados), com as
seguintes medidas e confrontações: Faz frente para
a Rua Nair D'Elbox Moreira, nas extensões de
6,00m (seis metros) em reta seguindo em curva
14,13m (quatorze metros e treze centímetros) em
curva com a confluência da Rua nº 12; do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel mede
10,00m (dez metros) confrontando com a Rua n°
12; do lado esquerdo, mede 19,00m (dezenove
metros), confrontando com o Lote nº 20; e no
fundo mede 15,00m (quinze metros) confrontando
com o Lote nº 18. Encerrando a área de 268,00
m²(duzentos e sessenta e oito metros quadrados)."
Art. 2º  O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para fins de fechamento através de cercas
vivas, entendidas estas por cercas vivas de espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após
crescerem, podadas ou não, promovam o
fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria;
o fechamento da área por arames; a edificação de
qualquer outro tipo de construção na área pública
ora permitida, assim como a prática de qualquer
atividade comercial no local.
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Art. 3º O fechamento previsto neste Decreto ainda
deve possibilitar o escoamento superficial de águas
de chuva e impedir o represamento das mesmas.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la, sendo
vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  18.063,
DE  27  DE  JANEIRO DE  2 010.

(Exonera a Gerente de Controladoria da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
DE SOROCABA - URBES, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. Cristiane Brizolla
Almeida Proença do cargo de Gerente de
Controladoria da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES, para o qual
fora nomeada por meio do Decreto nº 16.658, de
17 de junho de 2009.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.064,
DE 27  DE  JANEIRO DE  2 010.

(Nomeia o Gerente de Controladoria da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
DE SOROCABA - URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeado o Sr. Marcelo Tadeu de
Almeida Brasil para o cargo de Gerente de
Controladoria da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.408/2010)
DECRETO Nº  18.065,

DE  27  DE  JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso, sob remuneração,
do Estádio Municipal "Walter Ribeiro", e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a solicitação formal da
Federação Paulista de Futebol, para utilização do
Estádio Municipal "Walter Ribeiro", em partidas
oficiais do Campeonato Paulista de Futebol - Série
A1, por equipes que possuem praças de esportes
vetadas à prática desportiva;
CONSIDERANDO a existência de condições
favoráveis à prática desportiva em nossa praça de
esportes, atestadas pelos órgãos de controle
estaduais;
CONSIDERANDO o dever do Município em
incentivar as práticas desportivas formais e não
formais, princípios esses insculpidos na Lei Orgânica
do Município, respeitado o interesse público;
CONSIDERANDO, mais, a necessidade de
disciplinar o uso do próprio municipal em partidas
que não envolvam a presença das duas equipes
profissionais de Sorocaba,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso, sob remuneração, do
Estádio Municipal "Walter Ribeiro", por equipes de
futebol profissional, em partidas agendadas pela
Federação Paulista de Futebol, e a requerimento
desta, respeitados os agendamentos prioritários das
equipes de futebol profissional da cidade - Esporte
Clube São Bento e Clube Atlético Sorocaba.
Art. 2º A remuneração a que se refere o artigo
anterior fica estabelecida no valor de R$10.000,00
(dez mil reais) e será destinada às despesas e custos
de manutenção do Estádio em eventos desse porte.
Art. 3º O aporte de recursos será realizado, de acordo
com as normas de contabilidade pública vigentes,
preferencialmente através do FADAS - Fundo de
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por contas de verba orçamentária
própria.
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.841/2010)
DECRETO Nº  18.066,

DE  28  DE JANEIRO DE  2 010.

(Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de
Acompanhamento e Avaliação do Programa
"Prefeito Amigo da Criança" (CMAA), nomeação
de membros, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Acompanhamento
e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da Criança
- CMAA.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão
de Acompanhamento e Avaliação do Programa
"Prefeito Amigo da Criança" (CMAA), sob a
presidência do primeiro nomeado, representantes
do Poder Público, os seguintes membros:

Representante da Secretaria da Juventude - SEJUV
Gisele Varella Furlan

Representante da Vara da Infância e Juventude da
Comarca de Sorocaba
Vânia Maria Rodrigues Sandmann

Representante da DRAPS - Divisão Regional de
Assistência e Desenvolvimento Social
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

Representante da Câmara Municipal de Sorocaba
Márcia Pegorelli Antunes

Representante da Secretaria da Saúde - SES
Lígia Gomes Zanella

Representante da Secretaria de Parcerias SEPAR
Júlia Davi Franco Gomes

Representante da Secretaria da Educação - SEDU
Cristina Dorelli Prado Almeida

Representantes do Conselho Tutelar - CT
Paulo Aparecido de Souza

Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão
de Acompanhamento e Avaliação do Programa
"Prefeito Amigo da Criança" (CMAA),
representantes da Sociedade Civil, os seguintes
membros:

Representante do Conselho Municipal de Saúde
Daniela Valentim dos Santos

Representante do Conselho Municipal de Educação
Luiz Fábio Santos

Representante do Conselho Municipal de
Participação e Desenvolvimento da Comunidade
Negra
Rosângela Cecília da Silva Alves

Representante do Conselho Municipal de
Assistência Social
Reinaldo Yassuo Hashimoto

Representante do SENAI - Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial
Luis Carlos Moretti

Representante do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente
Cíntia de Almeida

Representante da Associação Pró-Reintegração
Social da Criança
Evalci das Graças Gonçalves de Almeida

Representante da Associação Educacional e
Beneficente Vale da Benção
Alessandra Dalva de Barros

Art. 4º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação
são considerados de relevante interesse público.
Art. 5º As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  18.067,  DE  28  DE  JANEIRO  DE  2 010.
(Dispõe sobre feriados e pontos facultativos, e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente nos órgãos da Administração Direta e
Indireta, nos dias úteis, em função do calendário anual com os feriados e pontos facultativos;
CONSIDERANDO ser medida importante para o planejamento do funcionamento das unidades ao longo
do ano de 2010:

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam considerados como Feriados e Pontos Facultativos, no ano de 2010, nas Repartições
Públicas Municipais, os seguintes dias:

DIA/MÊS SEMANA EVENTO TIPO NATUREZA
01/Janeiro Sexta Confraternização Universal Feriado Federal
02/Janeiro Sábado Confraternização Universal Ponto Facultativo Municipal
15/Fevereiro Segunda Carnaval Ponto Facultativo Municipal
16/Fevereiro Terça Carnaval Ponto Facultativo Municipal
17/Fevereiro Quarta Cinzas/até às 12 horas Ponto Facultativo Municipal
02/Abril Sexta Paixão de Cristo Feriado Municipal
21/Abril Quarta Tiradentes Feriado Federal
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01/Maio Sábado Dia do Trabalho Feriado Federal
03/Junho Quinta Corpus Christi Feriado Municipal
04/Junho Sexta Corpus Christi Ponto Facultativo Municipal
09/julho Sexta Revolução de 1932 Feriado Estadual
15/Agosto Domingo Aniversário de Sorocaba Feriado Municipal
06/Setembro Segunda Independência do Brasil (1822) Ponto Facultativo Municipal
07/Setembro Terça Independência do Brasil (1822) Feriado Federal
11/Outubro Segunda N.S.Aparecida Ponto Facultativo Municipal
12/Outubro Terça N.S. Aparecida Feriado Federal
29/Outubro Sexta Dia do Funcionário Público Ponto Facultativo Municipal
01/Novembro Segunda Finados Ponto Facultativo Municipal
02/Novembro Terça Finados Feriado Federal
15/Novembro Segunda Proclamação da República Feriado Federal
20/Novembro Sábado Consciência Negra Feriado Municipal
24/Dezembro Sexta Natal/após as 11 horas Ponto Facultativo Municipal
25/Dezembro Sábado Natal Feriado Nacional
31/Dezembro Sexta Ano Novo/após as 11 horas Ponto Facultativo Municipal

§ 1º  O expediente dos serviços burocráticos no Paço Municipal e nas Repartições Administrativas
Municipais, será  das 12:00 às 17:00 horas, no dia 17 de fevereiro, quarta-feira.
§ 2º  Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser observado,
bem como a organização das escalas e dos plantões, para os serviços que não possam sofrer interrupção.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros,em 28 de Janeiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

interino

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMOS DE

CONVÊNIOS SEJUV

1-     PROCESSO -  30.202/09
Data - 19/01/2010
Objeto -Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS -
(SOS) - NAIS
Prazo - 03 meses  - 01/01/2010 à 31/03/2010
Valor - R$ 36.000,00

2-    PROCESSO -  26.096/2009
Data - 19/01/2010
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR -
JOVEM CIDADÃO
Prazo - 06 meses - 01/0l/2010 à 30/06/2010
Valor  - R$ 41.500,00

3-     PROCESSO -  20.496/2009
Data - 19/01/2010
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR -
DESAFIO JOVEM
Prazo - 06  meses - 01/01/2010 à 30/06/2010
Valor - R$ 21.000,00

4 -  PROCESSO - 26.097/2009
Data - 19/01/2010
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR -
PRIMEIRA CHANCE
Prazo - 06 meses - 01/01/2010  à  30/06/2010

Valor - R$ 30.300,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  26.011/2008
INTERESSADO - BEAR EVEN
EMPREENDIMENTOD IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processos
SOLICITANTE -  BEAR EVEN
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA

2-  PROCESSO Nº  6.002/2002
INTERESSADO -  JOSE ANTONIO ALMEIDA
ASSUNTO -  Cópia de fls.   do Processo
SOLICITANTE -   ALESSANDRA BORGHI

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MAURO SIQUEIRA ANTUNES,
Pedreiro, Grupo OP 08, referência 9, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro
de 1995 e adicional de tempo de serviço de 34%
(trinta e quatro por cento) adquiridos em Setembro
de 2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LEUVIJILDO GONZALES FILHO,
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Grupo TS
10, referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Junho de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Junho de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP Nº 01/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 24.105-2/2008.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de SUSPENSÃO ao funcionário
JOSE BARBOSA DOS SANTOS, Guarda Municipal
de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária,
por infringência ao artigo 55, item X; c/c artigo
54, item I; c/c artigo 56; c/c artigo 85, item I; c/c
artigo 87, item I; c/c artigo 74; todos da Lei 4519
de 13 de Abril de 1994, a partir de 21 de janeiro de
2010, pelo período de 1 (um) dia.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP Nº 02/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 5.452-1/2008.

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao
funcionário MILTON DE MORAES FILHO,
Motorista de Veículos Pesados, da Secretaria da
Saúde, por infringência ao Inciso X do Artigo 153,
com base no Inciso I do Artigo 158, c/c Artigo
160, todos da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de
1991 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

 RESOLUÇÃO SERH/DAP Nº 03/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 25.145-1/2006.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Anular a pena de suspensão de 12 (doze) dias,
imposta em 12 de fevereiro de 2007, ao
funcionário WILLIAM ROBSON DE QUEIROZ,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança Comunitária.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.995/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir
de 14 de janeiro de 2010, os efeitos da Portaria nº
53.454/DAP, de 12 de janeiro 2007, que nomeou
MARIA ELENA LOUREIRO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Saúde
Ocupacional, da Secretaria de Recursos Humanos.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.003/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear MONIQUE
RODRIGUES DE CAMPOS CELESTINO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Saúde Ocupacional, na Divisão de Assistência à
Saúde e Segurança, na Secretaria de Recursos
Humanos, a partir de 15 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.005/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSEMEIRE
DE FATIMA BENEDETTI, Professor de Educação
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Básica II, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.006/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MIRTES
APARECIDA ALBIERO COSTA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.007/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
LETICIA TROMBINI BARROCHELO, Diretor
de Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.008/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANA
MARIA FOCACCIO BARBOSA, Diretor de
Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.009/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANALIA
MARIA MELARE PIERONI, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.010/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo DIVA DE OLIVEIRA
ALMEIDA PIRES, Agente Social, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.011/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a

aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo NILZA DA
SILVA SANTOS, Auxiliar de Serviços, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.012/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
14 de janeiro de 2010, o funcionário NELSON
AHIJADO, Motorista Especializado, da Secretaria
da Administração, tendo em vista a Aposentadoria
Compulsória concedida de acordo com a Lei
Municipal 4168/93, com nova redação dada pelas
leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.013/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MEIRE
FIORE ESFORSIM, Coordenador Pedagógico, Nível
II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2010.
 Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.014/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ARLINDO
BENEDITO ALMEIDA, Carpinteiro, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.015/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA JOSE MARINS VIEIRA, Servente,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.016/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA LIDIA PEREIRA DE CAMARGO
SANTANA DA SILVA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 21
de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.017/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELTON LUIS MORENO LIMA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 22 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.018/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELISABETE LORENA MIRANDA
MONTEIRO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 21 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.019/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão
de complementação de pensão à dependente EVA
MARQUES ANTUNES, por ocasião do falecimento
de seu titular, a partir de 24 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.020/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de REGIA
GIANCOLI REGUENGO RAMALHO, Cirurgião
Dentista, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira REGIA GIANCOLI REGUENGO.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.021/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ROSELI
FERREIRA FOGACA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ROSELI FOGACA ROCHA.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.022/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
partir de 01 de janeiro de 2010, os efeitos da Portaria
nº 59.326/DAP, de 01 de setembro de 2009, que
designou TANIA REGINA GONCALVES NUNO
PEREIRA, para exercer, em substituição, o cargo de
Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.023/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Cirurgião
Dentista, de MARIA DE FATIMA ANTUNES
TEIXEIRA XIMENES, a partir de 23 de janeiro
de 2010, por falecimento, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 52.875/DAP, de 02 de outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, 25 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.024/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANALIA SUDARIO FARIA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
21 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.025/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIANA ROCHA BUENO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
26 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.026/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover TAIZA NUNES DA SILVA,
Assistente de Administração II, da Secretaria
da Cultura, para exercer seu cargo na Secretaria
dos Negócios Jurídicos, a partir de 12 de janeiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.027/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover DELCIO BOMPANI FILHO,
Assistente de Administração II, da Secretaria da
Cidadania, para exercer seu cargo na Secretaria
das Relações do Trabalho, a partir de 13 de
janeiro de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.028/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
JOSE RENATO SALIA, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2010, conforme
Processo nº 24.677-0/2008.
Palácio dos Tropeiros, 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 60.029/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, LUCELINA DE ABREU
BESSANI, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 22 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.030/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.963/DGP MARIA LÚCIA CHERBINO AUGUSTO AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.964/DGP CHARLES EDUARDO RIBEIRO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.965/DGP KAREN DAIANE CORREA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.966/DGP ROBERTO EID INSPETOR DE ALUNOS
10.967/DGP JANE APARECIDA ARAO MARTINS INSPETOR DE ALUNOS
10.968/DGP VILMA MARTINS DE OLIVEIRA SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
10.969/DGP ADRIANA MASSA INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);

pela Lei nº 5.549/98, ORDIJANE PEREIRA DA
SILVA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.031/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089
de 19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e
8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ALEXANDRE ESPIGARES MORENO, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 28 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 27 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.957/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 10.845/
DGP, de 06 de janeiro de 2010, que nomeou NELSON
BARBOSA DA COSTA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE FISCALIZAÇÃO, com base no capítulo X, item 1.2,
"f", do Edital de Concurso nº 04/2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.958/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.857/DGP, de 12 de janeiro de 2010, que nomeou
ÚRSULA AUGUSTA BENEVIDES, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.959/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.858/DGP, de 12 de janeiro de 2010, que nomeou
VÍVIAN CRISTINA VIEIRA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.960/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.872/DGP, de 13 de janeiro de 2010,
que nomeou MARLENE GONÇALVES MAGOGA,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.961/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.875/DGP, de 13 de janeiro de 2010,
que nomeou FELIPE PEDROSO DE ABREU, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.962/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.880/DGP, de 13 de janeiro de 2010,
que nomeou LÍLIAN REGINA RIBEIRO, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.963/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA LÚCIA CHERBINO
AUGUSTO, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.964/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CHARLES EDUARDO
RIBEIRO DA SILVA, para exercer na Secretaria
de Relações do Trabalho, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
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27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.965/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KAREN DAIANE CORREA,
para exercer na Secretaria de Relações do Trabalho,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.966/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROBERTO EID, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.967/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JANE APARECIDA ARAO
MARTINS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.968/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VILMA MARTINS DE
OLIVEIRA SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.969/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ADRIANA MASSA, para

exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.970/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CREUSA
FARIAS DE OLIVEIRA MACEDO, nomeada pela
portaria nº. 10.901/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.971/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA
LÚCIA DE ALENCAR NUNES, nomeada pela
portaria nº. 10.923/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.972/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de EVAIR
RODRIGUES, nomeado pela portaria nº. 10.927/
DGP, de 18 de janeiro de 2010, para o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.973/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUIZ
CARLOS CELESTE, nomeado pela portaria nº.
10.906/DGP, de 18 de janeiro de 2010, para o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.974/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,

resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SIMONE
CRISTINA GASPARETO BRASIL, nomeada pela
portaria nº. 10.925/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.975/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUCIANA
LUIZ DA COSTA, nomeada pela portaria nº.
10.945/DGP, de 20 de janeiro de 2010, para o
cargo de DIRETOR DE ESCOLA.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital nº 02/2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 30.226/2009, faz saber que realizará
na ci-dade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para
contratação de "Função Atividade" da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções
Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital .................................................................................................. 29/01/2010
Período de Inscrições ................................................................................................ 01 a 05/02/2010
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ..................... 12/02/2010
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ............................... 18/02/2010
Publicação da Pontuação .......................................................................................... 19/02/2010
Recurso da Pontuação ............................................................................................... 22/02/2010
Divulgação da Classificação Final ............................................................................ 26/02/2010

OBS. A convocação para a perícia médica aos portadores de deficiência, a publicação da pontuação e
qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site www.sorocaba.sp.gov.br.

  Instruções Especiais
1.1. Da Função
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento da Função - Atividade de Professor de Educação
Básica II - Espanhol, nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo
o qua-dro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês dezembro/2009.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 01 à 05/02/2010, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba
- Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos - Divisão de
Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
forneci-do, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-
vistas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.2), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica au-
tenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.2.5 No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
docu-mento de identidade do procurador e os documentos relacionados nos item 1.2 e item 4.(títulos).
2.2.6 Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a Lei Municipal
4.281/93.
3.2 O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a qual
deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discrimi-
nadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3 .No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condi-ção e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à ficha
de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto
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para concorrer às va-gas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1 O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
inter-por recurso em favor de sua situação.
3.3.2 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
mé-dico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.3.3 Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição,
não se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.3.4 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.3.5 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.3.6 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Fede-ral 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.3.7 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Proces-so Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de classificação.
3.3.8 O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.3.9 O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 12/02/
2010        no Jornal do Município de Sorocaba ou no site www.sorocaba.sp.gov.br.
3.3.10 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.3.11 Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.3.12 Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.3.13 Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.3.14 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será in-cluído na listagem geral.
4 Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.2), comprovação dos filhos menores de 18 anos
e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1 Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Educação.
4.2.Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
4.3  A comprovação de tempo de serviço como docente será através da carteira de trabalho e/ou certidão
emitida por órgãos públicos.
5 DOS RECURSOS
5.1 Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públi-cos, no dia 22/02/2010.
5.2 O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.3.1 O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do
candi-dato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3.2 Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.3.3 O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6 Da Classificação dos Candidatos
6.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2 Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7 DA ATRIBUIÇÃO
7.1 Os candidatos aprovados e classificados deverão acompanhar a publicação do comunicado da Secretaria
da Educação (SEDU), sobre datas e locais para a atribuição de aulas, através da Imprensa Oficial do
Município, preferencialmente, ou imprensa local.
7.2 A chamada dos candidatos seguirá rigorosamente a ordem de classificação final.
7.3 Considerando o Regime Jurídico Único Estatutário da Prefeitura de Sorocaba e nos termos do art. 452
da CLT, não poderá ocorrer a contratação de candidatos classificados que tenham mantido vínculo com
a municipalidade, no período de 6 (seis) meses que a antecedam.
7.4 Os candidatos classificados que não puderem ser contratados nos termos do item 7.3 não perderão
direito a novas convocações para atribuição de aulas, respeitada sempre a melhor colocação. Enquanto
perdurar o impe-dimento previsto no item 7.3, os candidatos terão a sua classificação preservada.
7.5 A classificação gera expectativa de direito a uma única contratação, exceto se percorrida toda a
listagem classificatória, observado o prazo de validade do Processo Seletivo e o item 7.3.
7.6 O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir terá exauridos seus
direitos no Processo Seletivo, excetuado o caso previsto no item 7.4. parte final.
7.7 Processada a escolha de vagas pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer pre-
texto, a desistência para nova escolha.
7.8 A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reco-nhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e

do candidato, que ficarão retidas.
8 DA CONTRATAÇÃO
8.1 Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos do Decreto
8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
8.2 A contratação para a função obedecerá à listagem fornecida pela Secretaria da Educação, de acordo
com a Sessão de Atribuição  prevista no item 7 deste Edital e com as necessidades da Prefeitura de
Sorocaba.
8.3 Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em
regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
8.4 Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo 37 inciso
XVI da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e Decreto Municipal
11.231/98, quanto a acumulação.
8.5 Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens, 2.2.2 a 2.2.4.
8.6 Serão considerados para comprovação dos requisitos básicos: diploma com habilitação específica ou
histórico escolar acompanhado da certidão de conclusão da habilitação específica.
8.7 Na ausência do diploma para comprovação do requisito básico, serão aceitos certidão de conclusão
acom-panhada do histórico escolar, com comprovada colação de grau.
8.8 O candidato que não apresentar a comprovação dos requisitos não será contratado.
8.9  Não serão considerados para fins de comprovação do requisito protocolos dos documentos, devendo
estes ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por cartório ou cópias acompanhadas do
original, para serem vistados pelo receptor.
8.10 Os requisitos apresentados serão analisados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da
Secretaria da Educação por ocasião da contratação.
8.11 O candidato que deixar de atender à convocação para contratação só poderá concorrer a nova
chamada para contratação após serem chamados todos os classificados.
8.12 Os candidatos contratados serão regidos pela CLT.
8.13 O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, prorrogável,
a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Havendo
concurso pú-blico, nas funções previstas neste edital a sua validade expirará com a homologação do
mesmo.
8.14 A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à contratação.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda às necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
8.15 A atribuição de aulas e horários oferecidos junto às unidades escolares da rede pública será feita de
acordo com as necessidades e as normas expedidas pela Secretaria da Educação.
8.16 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a perícia médica e exames
complementa-res, que avaliarão a sua condição física e mental, por ocasião da contratação.
9 Das disposições finais.
9.1 A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
9.2 A inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
elimina-rá o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
9.3 A aprovação e a classificação geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação.
A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder as contratações dos candidatos aprovados em
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço.
9.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consu-mada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser
publicado na Imprensa Oficial.
9.5 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação
do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
9.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações
referentes a este Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.
9.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida sempre a Comissão
Per-manente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba,  28  de janeiro de 2010.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II
Docência nos anos/séries finais do ensino fundamental e ensino médio, incluindo, entre outras, as
seguintes atri-buições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; Elaborar e
cumprir plano de traba-lho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; Utilizar metodologias
através de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias
de atendimento aos alunos que a-presentem menor rendimento; Cumprir as horas da jornada de trabalho
de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo de acordo com o horário estabelecido
pela direção da unidade escolar; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com
as famílias e a comunidade; Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins
educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem.

Processo Seletivo - Edital nº 01/2010
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do
edital nº 01/2010, divulga o resultado do recurso e a Classificação Final do Processo Seletivo para as
funções: Médico - Clínico Geral, Médico - Ginecologista / Obstetra e Médico - Pediatra.

RECURSO  INDEFERIDO
Nº INSCRIÇÃO NOME
49 Fabrício Thebit Bortolon
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MÉDICO - CLÍNICO GERAL
Nº INSCRIÇÃO NOME RG CLASS.
16 Agnelo Garcia 9.056.699-3 1
44 Guaraci Antônio dos Santos Barroso 06.232.484-3 2
56 Marcelo Paulo Serafini Gonçalves 17.864.876 3
59 Ellen Cristina Mitter Carnevalli 5.424.308-1 4
63 Bianca Gisele de Oliveira Mariúba 784.405 5
07 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 6
27 Andréa Cardoso Ferreira 2.033.290 7
42 José Francisco Moron Morad Filho 26.772.174-2 8
29 Ricardo Tadeu Faria Pires 20.553.511 9
37 Letícia Barberi 33.788.804-8 10
57 Sabrina Francine Carrocha Fernandes 33.601.432-6 11
53 Cássio Neves Ferreira 4.402.339 12
39 Fábio do Nascimento Silva M 421.949 MG 13
22 Ilderez Magatti 5.052.545-1 14
17 Mônica Cardoso Franco de Souza 9.270.498-0 15
11 Cézar Augusto Fogaça 12.115.885 16
36 Lúcio Fábio Guimarães Tavares 1.238.864 17
62 Ana Lícia Tezolini Prado 28.254.932-8 18
60 Paulo Henrique Zacharias 24.513.749-X 19
51 Ricardo Gondim Brizzi 4.556.426 20
26 Michelle Dugnani 27.052.108-2 21
67 Flaviana Maria D'Almeida 27.322.222-3 22
06 Aline Cristina Pantojo Rodrigues 25.252.093-2 23
43 Daniela Baggio Redini Martins 33.203.114-7 24
45 Vinícius Paulon da Costa 29.235.897-0 25
28 Ricardo Suarez Castedo 27.303.278-1 26
12 Carolina Modena Bassi Figuinha 33.009.838-X 27
40 Juliana Gasal Teixeira 32.542.695-8 28
24 Diogo Gomes Pereira 8.852.236 29
04 Leandro da Silva Freitas 34.889.169-6 30
54 Mariana Arruda Alves de Lima 35.352.644-7 31
49 Fabrício Thebit Bortolon 1.668.122 32
18 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 33
47 Tauá Fortes Veiga Ferraz Santos 43.862.234-0 34
14 Ariane Fadel Martinho 44.582.156-5 35
10 Mariana Silva Garcia 32.689.368-4 36
41 Naiara Fumagalli de Souza 26.362.816-6 37
01 Gustavo de Almeida Prado Bortolucci 43.460.481-1 38
15 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 39
32 Camila Arantes de Cicco 21.294.101-X 40
66 Roberta Barros Ferreira 37.273.633-6 41
23 Christiane Pires 43.725.444-6 42
46 Geraldo Correa Tenório de Siqueira 43.681.882-6 43
35 Helen Mara Lucarelo Gomes 20.924.463-X 44
31 João Vicente Pretel Giorni 23.502.250-0 45
34 Kelly Verina Portugal Bomtorin 33.035.128-X 46
65 Paula Nardi de Souza Martinez 44.280.229-8 47
20 Vanessa Francine Camargo Durello 33.481.567-8 48
30 Tiago Stefanuto 28.064.553-3 49
02 Felipe Scavacini Romanatto 33.941.094-2 50
58 Ivy Marcella Rodrigues Vieira 34.471.061-0 51
48 Flaviane Passador Santos 23.355.192-X 52
61 Francisco Roberto Herrera Lopes 43.471.600-5 53
38 Tiago Silva e Silva MG 12.616.160 54
64 Letícia Suriano de Almeida Prado 43.471.506-2 55

MÉDICO - GINECOLOGISTA / OBSTETRA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG CLASS.
57 Sabrina Francine Carrocha Fernandes 33.601.432-6 1
33 Rachel Garcia Guimarães Ferreira 17.127 CBMERJ 2
08 Francisco Antônio Monteiro Fazano 3.839.032 3

MÉDICO - PEDIATRA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG CLASS.
52 Thaís Rodrigues Oliveira Silva 27.568.357-6 1
55 Jeane Barros dos Santos 52.805.766-2 2
05 Kenia Machado Souza Freire 33.601.317-6 3
03 Tabata Moya Ruiz Abreu 27.682.007-1 4
13 Ivana Paula Ramires Zacharias 28.706.273-9 5
09 Renata Seixas 30.350.935-1 6
27 Andréa Cardoso Ferreira 2.033.290 7
19 Érika Idalina Guanaes 26.469.106-4 8
21 Caroline Chagury Salcedo 29.656.090-X 9
50 Maria Lúcia Quesada Romero 30.597.594-8 10
25 Elyria Mutsumi Nagamatsu Okada 5.729.637-6 11

Sorocaba, 27 de janeiro de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 01/2010

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 01/2010, com inscrições realizadas no período 11/01/
2010 a 19/01/2010, para o preenchimento de vagas de Médico - Clínico Geral, Ginecologista / Obstetra
e Pediatra, aberto pelo Edital publicado em 08/01/2010, foram concluídas, homologo o referido Processo
Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Resolução SERH nº 03/2010

Considerando a Lei nº 8346/2007 que estabelece regras para a promoção do Sistema de Evolução
Funcional;
Considerando o disposto no art. 6º,§ 1º, Decreto nº 16.383/08 que regulamenta os procedimentos e
parâmetros para o processo de Evolução Funcional que consiste na Promoção  e/ou  Progressão previsto
nas Leis nº 3801/91, nº  8346/07 e nº 4599/94, com redação dada pela Lei nº 8119/07.
Considerando a necessidade de regulamentação para procedimentos relativos ao ano de competência a
2009.
Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar no período de 26 de janeiro/2010 a 25 de fevereiro/
2010 os certificados de cursos para fins de capacitação relativa ao exercício de 2009.
Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela "A" do anexo da Lei 8.346/2007, independente da data de
sua conclusão, e os da Tabela "B" do mesmo anexo, desde que realizados nos últimos 2 (dois) anos de sua
apresentação para fins de pontuação, sendo assim  o período de realização dos cursos de 03 de dezembro
de 2007 a 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - É de responsabilidade do servidor o preenchimento de formulário que estará disponível nas
Secretarias ou no site da Prefeitura - www.sorocaba.sp.gov.br que deverá ser entregue na sua Secretaria
juntamente com os certificados dos cursos.
§ 1º - Somente serão considerados os certificados com timbre, carimbo, carga horária e período de
realização.
§ 2º - Os certificados e demais documentos necessários à comprovação da realização dos cursos deverão
ser apresentados por cópia reprográfica autenticada ou acompanhada do original.
§ 3º - Serão aceitas declarações de cursos da Tabela "A" do anexo da Lei 8.346/2007, desde que
acompanhados de histórico escolar contendo a data em que foi realizada a colação de grau.
§ 4º - Para fins de pontuação a título de Latu Sensu, deverá conter tal especificação de modo expresso no
certificado ou acompanhado do histórico escolar com título de monografia.
§ 5º- Não serão aceitos documentos extemporâneos ou substituição após o período estabelecido para a
entrega dos mesmos.
Art. 4º - Para que os diplomas ou certificados apresentados sejam pontuados, deverá estar comprovada
a compatibilidade entre o cargo e a natureza do curso.
Art. 5º - Todos os formulários com os respectivos documentos serão analisados pela Comissão de
Evolução Funcional, criado pelo art. 2º do Decreto nº 16.383/08.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

A Resolução no 03/2010 foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.

Sorocaba, 25 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

 FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  CONVITE 0002/2007
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 01 DE JANEIRO DE 2008 PRORROGADO
POR MAIS 12 MESES Á PARTIR DE 02/01/2010
ATÉ 01/01/2011 , NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ATUARIAIS E ECONÔMICO FINANCEIRO

PARA A FUNSERV, COM ANÁLISE,
ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA AO
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA EM RELAÇÃO
AOS ATIVOS E PASSIVOS.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : ESCRITÓRIO TÉCNICO DE
ASSESSORIA ATUARIAL S/C LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO PRORROGAÇÃO : 02.01.2010.
VALOR DO CONTRATO : 36.000,00 ( trinta e
seis mil reais ).
Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional
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FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  263/2005    MODALIDADE : 001/
2005 TOMADA DE PREÇOS
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 01 DE JANEIRO DE 2006 PRORROGADO
POR MAIS 12 MESES Á PARTIR DE 02/01/2009
ATÉ 01/01/2010 , NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA E
FORNECIMENTO DE SISTEMAS NAS ÁREAS
CONTÁBIL, FINANCEIRA E DE RECURSOS
HUMANOS.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : CONAM - CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
INÍCIO PRORROGAÇÃO : 02 DE JANEIRO DE
2010
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR CONTRATO : 80.121,00 ( Oitenta mil e
cento e vinte e um reais ).
Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

MODALIDADE : 002/2006 CONVITE
CPL : 002/2006
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2007
PRORROGADO POR 12 MESES Á PARTIR DE
28/12/2009 ATÉ 27/12/2010 , NOS TERMOS DA
LEI 8666, ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO
PRÉDIO DA FUNSERV
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA
INÍCIO PRORROGAÇÃO : 28 DE DEZEMBRO
DE 2009
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR CONTRATO : 75.955,92 ( Setenta e cinco
mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais ).
Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

MODALIDADE : 001/2007 CONVITE
CPL : 001/2007
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 01 DE FEVEREIRO DE 2007 PRORROGADO
POR 12 MESES Á PARTIR DE 01/02/2010 ATÉ
01/02/2011 , NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NO PRÉDIO DA
FUNSERV.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA
INÍCIO PRORROGAÇÃO : 01 DE FEVEREIRO
DE 2010
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR CONTRATO : R$ 62.946,24 ( Sessenta e
quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e
vinte e quatro centavos ).
Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

EDITAL Nº 1

Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de          Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica aos
contribuintes abaixo relacionados que os documentos mencionados estão à disposição para    serem
retirados na R. Aparecida, 244 - Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira, entre 08:00h e 16:45 h.

PAULO CESAR RIMES
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção
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 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 023/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ANTONIO CARLOS PANISE,
portador do R.G. n.º 6.572.889-0 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Assistente

Parlamentar I do Vereador Rozendo de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 12100-05.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 10/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (23/02/2010) às 14:45 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  12100-05.2001.5.15.0003 entre
partes DULCE MARIA BATISTA,
exequente(s) e COOPERATIVA
EDUCACIONAL DA CIDADE DE
SOROCABA N/P SISLEI BELLOTTO E
OUTROS, executada(s), encontrável(is) à
Estrada do Ipatinga, 401 - Condomínio
Vivendas do Lago, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$8.000,00, em 01/07/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 366, assim descrito(s):
Um veículo FIAT/Elba 1.6 IE, placas CCB
7660, ano fabricação 1995, cor cinza, 4
portas, hodômetro marcando 347.573  Km,
em bom estado de pneus, lataria e parte
interna; pequeno amassado na traseira
lateral direita e na tampa do porta malas
acima da lanterna.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também
penhorado no(s) seguinte(s) processo(s):
86100-10.2000 em trâmite perante a 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 45500-63.2008
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 09/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS dias do mês de
FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(23/02/2010) às 14:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  45500-
63.2008.5.15.0003 entre partes UNIÃO, ora
exequente, e IELO INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E OBRAS LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Estrada dos Ferraz, 100 -
Iporanga, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$12.000,00, em 03/07/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 304, assim
descrito(s):
Um veículo VW/Gol Plus MI, ano de
fabricação/modelo 1997, combustível
gasolina/GNV, placas CKL 2191, chassi
9BWZZZ377VT001749, código Renavam
669776920, cor branca, em bom estado de
uso e conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,

do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 46200-88.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 03/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS dias do mês de
FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(23/02/2010) às 13:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  46200-
88.1998.5.15.0003 entre partes VALDOMIRO
DIAS PEREIRA, exequente(s) e
RODOGAFER ENCOMENDAS LTDA.,
DJALMA SANTOS FOGAÇA, SUELI
SANTOS FOGAÇA SILVEIRA E NOEMI
SANTOS FOGAÇA, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  18.456 no
CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, reavaliado em R$
396.000,00 (Trezentos e Noventa e Seis Mil
Reais), conforme auto de reavaliação de fls.
495 realizada em 02/07/2009 e que será o
seguinte:
- "IMÓVEL:- Um terreno localizado
na quadra G da Vila Trujillo, medindo
quatorze metros de largura por trinta metros
de comprimento, 14,00 x 30,00 metros, 420,00
metros quadrados, confrontando na frente
com a Rua Carlos Spera; pelo lado direito
com o remanescente da quadra G; pelo lado
esquerdo com a Rua Pombal Rugeri, com a
qual faz esquina e nos fundos com o
remanescente da quadra G de Oswaldis
Sabadin. No terreno desta matrícula foi
construído o prédio que recebeu o nº 171,
da Rua Carlos Spera, com a a´rea construída
de 515,00 metros quadrados.  Registrado no
livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 18.456 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA -
SP.".
- Sobre o referido imóvel encontram-
se as seguintes benfeitorias:
Casa com três quartos, sendo dois com suíte,

duas salas, copa, cozinha e garagem para
seis carros.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 19 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DOS SANTOS, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 70700-77.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 07/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (23/02/2010) às 14:00 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
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autos de nº  70700-77.2005.5.15.0003 entre
partes CLÉLIA ADRIANA BARBA
GERMANO, exequente(s) e ESCOLA
MEGA ESTAÇÃO, ANGELO CESAR
CARVALHO E VANUZIA ALVES
CARVALHO, executada(s), encontrável(is)
à R. Rui Barbosa, 350 (itens 1 e 2) e R.
Benedito Severiano Leite, 59 (item 3), ambos
em Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.000,00,
em 12/11/2007 e R$400,00 em 25/05/2009,
conforme Autos de Penhora e Avaliação de
fls. 96 e 139, assim descrito(s):
1) Um notebook Toshiba, modelo
PS225BR-N91J08, nº série  Y0000002B, com
512MB, 80HD, em uso e bom estado (com
pasta própria e bateria), avaliado em
R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
2) 100 (cem) carteiras tipo
universitário, em madeira cor marrom,
estrutura tubular preta, em bom estado e
em uso, avaliadas em R$35,00 cada uma,
totalizando R$3.500,00 (Três Mil e
Quinhentos Reais);
3) Um microcomputador com
memória RAM256MB, HD de 40GB, monitor
Samsung de 14 polegadas, teclado, mouse
e leitor de CD, em bom estado e
funcionamento normal, avaliado em
R$400,00. (Quatrocentos Reais).
Total das avaliações: R$6.400,00 (Seis Mil e
Quatrocentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 124600-14.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 08/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS dias do mês de
FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(23/02/2010) às 14:15 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  124600-
14.2001.5.15.0003 entre partes UNIÃO, ora
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL
DE ESTAMPARIA, executada(s),
encontrável(is) à R. Pedro Jacob, 143,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.500,00, em
25/09/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 341, assim descrito(s):
Um automóvel VW/Gol CL, ano modelo 1988,
placas CYD 7042, chassi
9BWZZZ30ZJT036580, cor verde, em regular
estado geral de conservação, com pintura
queimada, alguns pontos amassados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 127600-17.2004.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 05/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E TRÊS dias do mês de
FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(23/02/2010) às 13:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº 127600-
17.2004.5.15.0003 entre partes EVERTON
LUIZ LEOCADIO, exequente(s) e
PANIFICADORA E CONFEITARIA
PADRÃO LTDA. EPP , executada(s),
encontrável(is) à Av. Trinta de Março, 408,
Votorantim, SP, avaliado(s) em R$17.500,00,
em 25/06/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 136, assim descrito(s):
1) Masseira da marca Altronic, com
capacidade máxima para 25 Kg, cor
predominante branca, em bom estado e
funcionamento, avaliada em R$5.500,00
(Cinco Mil e Quinhentos Reais)
2) Cilindro para massas, modelo
industrial, marca Neutro, cor predominante
branca, em bom estado e em funcionamento,
avaliado em R$6.000,00 (Seis Mil Reais)
3) Forno elétrico/gás, marca Tedesco,
modelo FTT240, nº série3582, com painel de
controle, capacidade para oito assadeiras,
medindo aproximadamente 1,00 x 1,50 x 2,00
de altura, em bom estado e em
funcionamento, avaliado em R$6.000,00 (Seis
Mil Reais).
Total das avaliações: R$17.500,00 (Dezessete
Mil e Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.

Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 154400-43.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 04/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E TRÊS  dias
do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (23/02/2010) às 13:15 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  154400-43.2008.5.15.0003 entre
partes PEDRO LIMA DA SILVA,
exequente(s) e PAULO SÉRGIO SOUZA
MORAES (OS SERVICE SYSTEM LTDA.),
executada(s), encontrável(is) à R. Bernardo
Martins Junior, 455, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$28.000,00, em 21/05/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 18, assim descrito(s):
1) Um automóvel FIAT/Palio Fire
Flex, placas DQK 3020, ano de fabricação
2005, ano modelo 2006, cor preta, chassi
9BD17146G62668281 e Renavam 865594821,
com pneus, lataria e estofamento em bom
estado, sem uso e guardado segundo
informações do executado. Alienado ao
Banco Safra. Avaliado em R$24.000,00 (Vinte
e Quatro Mil Reais);
2) Uma motocicleta Honda/CG 125
FAN, placas DVH 7210, ano de fabricação
2006, ano modelo 2007, cor preta, chassi
9C2JC30707R072157  e Renavam 906780306,
em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento. Alienado ao Banco ABN
AMRO REAL S/A. Avaliada em R$4.000,00
(Quatro Mil Reais).
Total das avaliações: R$28.000,00 (Vinte e
Oito Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
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o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 28 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 176400-81.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 06/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (23/02/2010) às 13:45 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº
176400-81.2001.5.15.0003 entre partes JOSÉ
ARISTIDES MATURANO, exequente(s) e
TEODOLINDA PERRELLA GRILLO
(SUCESSORA DE LAMINAÇÃO T.
PERRELLA), executada(s), cadastrado sob
nº de matrícula  112.969 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 70.000,00 (Setenta
Mil Reais), conforme auto de avaliação de
fls. 131 realizada em 20/08/2007 e que será o
seguinte:
- A parte ideal equivalente a 6/34 do imóvel
registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 112.969 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP., assim descrito:
IMÓVEL:- O terreno situado à Avenida
Santos Dumont, medindo 20,00 metros de
largura por 85,00 metros de comprimento,
20,00 x 85,00 metros, 1.700,00 metros
quadrados, confrontando pelo lado direito
com propriedades de Theodoro Perrella,
Aristeu Fiori, Dorinel Celestino Funk
Ribeiro, antes Theodoro Perrella; pelo lado
esquerdo com propriedade de Jurandir
Baddini Rocha, e nos fundos com
propriedade de Theodoro Perrella, antes de
João Veado. Imóvel esse que se localiza no

lado par da Avenida Santos Dumont, distante
50,00 metros da Avenida Angélica. A parte
ideal equivalente a 6/34 do imóvel foi avaliada
em R$70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.



PÁGINA 52 MUNICÍPIO DE SOROCABA 29 DE JANEIRO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5329 DE JANEIRO DE 2010



PÁGINA 54 MUNICÍPIO DE SOROCABA 29 DE JANEIRO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5529 DE JANEIRO DE 2010



PÁGINA 56 MUNICÍPIO DE SOROCABA 29 DE JANEIRO DE 2010


